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Artigo 2.º - Âmbito 

1 - O presente Regulamento aplica-se às atividades ruidosas permanentes e 

temporárias e a outras fontes de ruído suscetíveis de causar incomodidade, 

designadamente:  

a) Construção, reconstrução, ampliação, alteração ou conservação de 

edificações;  

b) Obras de construção civil; 

c) Laboração de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços; 

d) Equipamentos para utilização no exterior; 

e) Infraestruturas de transporte, veículos e tráfegos; 

f) Espetáculos, diversões, manifestações desportivas, feiras e 

mercados; 

g) Sistemas sonoros de alarme. 

2 - O Regulamento é igualmente aplicável ao ruído de vizinhança. 

3 - O presente Regulamento não prejudica o disposto em legislação especial,  

nomeadamente sobre ruído nos locais de trabalho, certificação acústica de 

aeronaves, 

 emissões sonoras de veículos rodoviários a motor e de equipamentos para 

utilização 

 no exterior e sistemas sonoros de alarme. 

4 - O presente Regulamento não se aplica à sinalização sonora de dispositivos 

de 

 segurança relativos a infraestruturas de transporte ferroviário, 

designadamente de passagens de nível. 

 

Artigo 3.º - Definições 

 

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

a) «Atividade ruidosa permanente» a atividade desenvolvida com carácter 

 permanente, ainda que sazonal, que produza ruído nocivo ou 

incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem 

sentir os efeitos dessa fonte de ruído, designadamente laboração de 

estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços;  

b) «Avaliação acústica» a verificação da conformidade de situações 

específicas de ruído com os limites fixados;  

c) «Fonte de ruído» a ação, atividade permanente ou temporária, 

equipamento, estrutura ou infraestrutura que produza ruído nocivo ou 
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incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se faça 

sentir o seu efeito;  

d) «Indicador de ruído» o parâmetro físico-matemático para a descrição do 

ruído 

 ambiente que tenha uma relação com um efeito prejudicial na saúde ou 

no bem-estar humano;  

j) «Indicador de ruído diurno-entardecer-noturno (L(índice de))» o indicador de 

ruído,  

expresso em dB(A), associado ao incómodo global, dado pela expressão: 

L(índice de) = 10 x log (1/24) [13 x 10(elevado a (L(índice d)/10)) + 3 x 

10(elevado a (L(índice e) + 5)/10) + 8 x 10(elevado a ((L(índice n) + 10)/10)] 

l) «Indicador de ruído diurno (L(índice d)) ou (L(índice day))» o nível sonoro 

médio de longa duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na 

versão atualizada correspondente, determinado durante uma série de  

períodos diurnos representativos de um ano;  

m) «Indicador de ruído do entardecer (L(índice e)) ou (L(índice evening))» o 

nível sonoro médio de longa duração, conforme definido na Norma NP 1730-

1:1996, ou na versão atualizada correspondente, determinado durante uma 

série de períodos do entardecer representativos de um ano;  

n) «Indicador de ruído noturno (L(índice n)) ou (L(índice night))» o nível sonoro 

médio de longa duração, conforme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na 

versão atualizada correspondente, determinado durante uma série de 

períodos noturnos representativos de um ano;  

o) «Mapa de ruído» o descritor do ruído ambiente exterior, expresso pelos 

indicadores L(índice den) e L(índice n), traçado em documento onde se 

representam as isófonas e as áreas por elas delimitadas às quais corresponde 

uma determinada classe de valores expressos em dB(A);  

p) «Período de referência» o intervalo de tempo a que se refere um indicador 

de ruído, de modo a abranger as atividades humanas típicas, delimitado nos 

seguintes termos:  

i) Período diurno - das 7 às 20 horas; 

ii) Período do entardecer - das 20 às 23 horas; 

iii) Período noturno - das 23 às 7 horas; 

q) «Recetor sensível» o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou 

espaço de lazer, com utilização humana;  

r) «Ruído de vizinhança» o ruído associado ao uso habitacional e às atividades 

que lhe são inerentes, produzido diretamente por alguém ou por intermédio 

de outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob a sua 

responsabilidade, que, pela sua duração, repetição ou intensidade, seja 

suscetível de afetar a saúde pública ou a tranquilidade da vizinhança;  

s) «Ruído ambiente» o ruído global observado numa dada circunstância num 

determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte 

da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado;  

v) «Zona mista» a área definida em plano municipal de ordenamento do território, cuja 

ocupação seja afeta a outros usos, existentes ou previstos, para além dos referidos na 

definição de zona sensível;  

x) «Zona sensível» a área definida em plano municipal de ordenamento do território 

como vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 



Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro 
Regulamento Geral do Ruído 

3 
 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades de 

comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como cafés e outros 

estabelecimentos de restauração, papelarias e outros estabelecimentos de comércio 

tradicional, sem funcionamento no período noturno;  

z) «Zona urbana consolidada» a zona sensível ou mista com ocupação estável em 

termos de edificação. 

 

Artigo 11.º - Valores limite de exposição 

 

 

1 - Em função da classificação de uma zona como mista ou sensível, devem ser 

respeitados os seguintes valores limite de exposição:  

a) As zonas mistas não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior 

a 65 dB(A), expresso pelo indicador L(índice den), e superior a 55 dB(A), 

expresso pelo indicador L(índice n);  

b) As zonas sensíveis não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior 

superior a 55 dB(A), expresso pelo indicador L(índice den), e superior a 45 

dB(A), expresso pelo indicador L(índice n);  

4 - Para efeitos de verificação de conformidade dos valores fixados no presente artigo, 

a avaliação deve ser efetuada junto do ou no recetor sensível, por uma das seguintes formas:  

a) Realização de medições acústicas, sendo que os pontos de medição devem, sempre 

que tecnicamente possível, estar afastados, pelo menos, 3,5 m de qualquer estrutura refletora, 

à exceção do solo, e situar-se a uma altura de 3,8 m a 4,2 m acima do solo, quando aplicável, 

ou de 1,2 m a 1,5 m de altura acima do solo ou do nível de cada piso de interesse, nos 

restantes casos;  

b) Consulta dos mapas de ruído, desde que a situação em verificação seja passível de 

caracterização através dos valores neles representados.  

5 - Os municípios podem estabelecer, em espaços delimitados de zonas sensíveis ou 

mistas, designadamente em centros históricos, valores inferiores em 5 dB(A) aos fixados nas 

alíneas a) e b) do n.º 1. 

 

Artigo 13.º - Atividades ruidosas permanentes 

 

1 - A instalação e o exercício de atividades ruidosas permanentes em zonas mistas, nas 

envolventes das zonas sensíveis ou mistas ou na proximidade dos recetores sensíveis 

isolados estão sujeitos:  

a) Ao cumprimento dos valores limite fixados no artigo 11.º; e 

b) Ao cumprimento do critério de incomodidade, considerado como a 

diferença entre o valor do indicador L(índice Aeq) do ruído ambiente 

determinado durante a ocorrência do ruído particular da atividade ou 

atividades em avaliação e o valor do indicador L(índice Aeq) do ruído residual, 

diferença que não pode exceder 5 dB(A) no período diurno, 4 dB(A) no período 

do entardecer e 3 dB(A) no período noturno, nos termos do anexo I ao 

presente Regulamento, do qual faz parte integrante.  

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser adotadas as medidas 

necessárias, de acordo com a seguinte ordem decrescente:  

a) Medidas de redução na fonte de ruído; 

b) Medidas de redução no meio de propagação de ruído; 
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c) Medidas de redução no recetor sensível. 

3 - Compete à entidade responsável pela atividade ou ao recetor sensível, conforme 

quem seja titular da autorização ou licença mais recente, adotar as medidas referidas 

na alínea c) do número anterior relativas ao reforço de isolamento sonoro.  

4 - São interditos a instalação e o exercício de atividades ruidosas permanentes nas 

zonas sensíveis, exceto as atividades permitidas nas zonas sensíveis e que cumpram o 

disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1.  

5 - O disposto na alínea b) do n.º 1 não se aplica, em qualquer dos períodos de 

referência, para um valor do indicador L(índice Aeq) do ruído ambiente no exterior 

igual ou inferior a 45 dB(A) ou para um valor do indicador L(índice Aeq) do ruído 

ambiente no interior dos locais de receção igual ou inferior a 27 dB(A), considerando o 

estabelecido nos n.ºs 1 e 4 do anexo I.  

6 - Em caso de manifesta impossibilidade técnica de cessar a atividade em 

avaliação, a metodologia de determinação do ruído residual é apreciada caso a caso 

pela respetiva comissão de coordenação e desenvolvimento regional, tendo em conta 

diretrizes emitidas pelo Instituto do Ambiente.  

7 - O cumprimento do disposto no n.º 1 é verificado no âmbito do 

procedimento de avaliação de impacte ambiental, sempre que a atividade ruidosa 

permanente esteja sujeita ao respetivo regime jurídico.  

8 - Quando a atividade não esteja sujeita a avaliação de impacte ambiental, a 

verificação do cumprimento do disposto no n.º 1 é da competência da entidade 

coordenadora do licenciamento e é efetuada no âmbito do respetivo procedimento de 

licenciamento, autorização de instalação ou de alteração de atividades ruidosas 

permanentes.  

9 - Para efeitos do disposto no número anterior, o interessado deve apresentar 

à entidade coordenadora do licenciamento uma avaliação acústica. 

 


